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Conselho Federal de Enfermagem 

RESOLUÇÃO COFEN-196 

Dá nova redação do parágrafo único 
M art. 71 da Resolução COFEN-177 
e fzxa padrões para confecção de 
carteiras e cédulas profissionais. 

Conselho Federal de Enfermagem-COFEN, no uso das atribuições 
previstas no artigo 8°, incisos IV, VII e XIII da Lei n° 5.905, de 12 de julho 1973 ; no 
artigo 16, incisos IV e lX do Regimento da Autarquia aprovado pela Resolução COFEN-
52179 e cumprindo deliberação do Plenário em sua 2538 Reunião Ordinária, 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar, para completa segurança, 
os documentos expedidos pelo Sistema COFEN/CORENs, e, 

CONSIDERANDO deliberação do Plenário de COFEN, em sua 2538 

reunião ordinária, realizada em 06.02.97, 

RESOLVE: 

Art. r. O parágrafo único do artigo 71 da Resolução COFEN-177 passa a 
ter a redação que se segue: 

"Art. 71... 
Parágrafo Único - Os modelos de carteiras e cédulas 
profissionais de identidade, e das autorizações, serão 
instituídas pelo COFEN, que deverá exercer controle 
sobre os documentos e contratar sua fabricação 
obedecendo às seguintes especificações: 

a) Pape/filigrana, marca d'água com l/Ogrm/2, 
contendo Brasão da República e fio metálico. 

b) Impressão de fundo numismático, efeito i ris 
na trama principal. 

c) Papel contendo fibras invisíveis, reagentes á 
luz ultra-violeta. 

d) Deverá, nas fibras invisíveis reagentes á luz 
ultra-violeta, estar inserida a expressão"COFENxCORENs " 
com tinta reagente a hipocloreto de sódio e à luz 
ultra- violeta, nas diversas cores, conforme o tipo 
de cédula 
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CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

e) Tatja em talho doce, de acordo com modelo 
padronizado pelo COFEN 

f) Incorporação de micro letras nas linhas e 
assinaturas de todos os modelos. " 

Art. 2° - O Presente ato resolucional entrará em vigor na data em de sua 
publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Ele\~ 
DULCE DIRCtAIR HUF ' 

COREN-MS N° 10.244 
PRIMEIRA SECRETÁRIA 

Publicado no D.O. nQ 40. dP. 28.02.97 
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Art. 3~ As notas fiscais relativas à comerciali z ação do bem 
relacionado no anexo deverão fazer e xpressa referência a esta Portaria. 

Art . 4.e 
publicação. 

Esta Portaria 

JOS~ ISRAEL VARGAS 
Minis tro de Estado da Ciência 

e Tecnologia 

entra em vigor na da ta de sua 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro da Fazenda 

ANEXO 

Relação de bens de informática e automação isentos do IPI, até 29 da 
outubro de 1999 , nos termos do art . 42, da Lei no 8.248/91 

Processo ne: 07802/96-0, de 13/11/96 
Parecer Técnico · ne: MCT/SEPIN/DAT/347 / 96 

Interessado : Rockwell Automation do Brasil. Ltda . 
CGC/MF ~ : 46.323.754/0001-83 

Produto: Módulos elétricos e eletrônicos para Controlador Programável; 
Modelos : 1794-ASB, 1794-ASB2, 1794-ADN, 1794 -ACNR , 1794-IB16, 1794-0B16, 
1794-IA8 , 1794-0A8, 1794-0WS , 1794-IB10XOB6 , 1794-0BBEP, 1794-IEB, 1 794-
0E4, 1794-IE4XOE2 , 1794-IRB, 1794-IT8, 1794-TB3, 1794 -TB3T, 1771-ACN , 1771-
ACNR , 1771-SDN, 1 747-SDN e 1747-SN . 

PORTARIA INTERMINISTERJ~ L ~9 6 3 , DE 27 DE FEVEREIRO DE 199 ~ 

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DA FAZENDA, no uao 
daa atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87 , inciso II , da 
Constituição Federal., e tendo em vista o disposto nos arts. 62, da Lei n2 

8 . 248 , de 23 de outubro de 1991, e 52, do Decreto n2 792, de 2 de abril de 

1993, resol ve : 

Art . 12 Fica habilitada à fruição do incentivo previsto no art. 62, 
da , Lei n2 8.248, de 23 de outubro de 1991, a empresa abaixo relacionada, 
até 31 de dezembro de 1997. 

Processo MCT n2: 05518/95-4, de 27 . 09 . 95 
Parecer Técnico n2 : MCT/SEPIN/DDT/302/95 
Razão Social. 
CGC/MF n2 

UPSI INFORMÁTICA LTDA . 
: 24.060 . 816/0001-79 

Art . 22 A habilitação a que se refere o artigo anterior será 
tornada sem efeito, a qualquer tempo, sem prejuizo do ressarcimento 
previsto no art. 92, da Lei n2 8.248/91, se a empresa deixar de atender ou 
cumprir qual.qu•r das condições estabelecidas no Dec. n2 792, de 2 de abril 
de 1993 : 

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de s u a publicação. 

JOS~ ISRAEL VARGAS 
Ministro de Estado da Ciência 

e Tecnolo g ia 

(Of. n9 3 9/97) 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 

Ministério do Meio Ambiente, dos 
kecursos Hídricos e da Amazônia Legal 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENO V Á VEIS 

PORTARIA N9 14-N, DE 27 DE FEVEREI RO DE 1997 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições previstas no Art . 24 da Estrutura 
Regimental anexa ao Decreto n° 78, de 05 de abril de 1.991, o o Art. 83 , Inciso XIV 
do Regimento Interno aprovado pela Portaria GM/MINTER n• 445, de 16 de agosto de 
1.989 , resolve: 

Ait .' 1°- Qs estabelecimentos comerciais varejistas de pequeno porte que vendam 
por mês, comp rovadamente, até 2m 3 (dois metros cúbicos) de carvão vegetal embalado 
para consumo final, · tem o valor da "Renovação de Registro" junto ao IBAMA , fixado em 
R$ 60,00 (sessenta reais) para o exercicio de 1.997. 

Art. 2° - Fixado o prazo de 30/04/97 para o respectivo pagamento, a ele não se 
aplicam a créscimos , multa ou desconto . 

Art . 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi cação . 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

(Of. n9 :248/97) 
EDUARDO OE SOUZA MARTINS 

Entidades de Fiscalização do 
Exercício das Profissões Liberais 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

RESOLUÇ~O N9 196, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1997 

Dá nova redação do parágrato único do art. 71 da Resolução Cofen- 177 e fixa padrões para· confecção de carteiras 

e cédulas profissioqais. 

Conselho Federal de Enfennagem- Cofen, no uso das atribuições previstas no artigo 8°, incisos IV, VTI e XIII da Le1 
n• 5 .905, de 12 de julho de 1973; no artigo 16, incisos IV e IX do Regimento da Autarquia aprovado pela Resolução 
Cofen- 52179 e cumprindo deliberação do Plenário em sua 253• _Reunião Ordinária, Considerando a necessidade de 
adequar, para completa segurança, os documentos expedidos pelo Sistema Cofen/Corens, e , Considerando deliberação 
do Plenário do Cofen, em sua 253'Reunião Ordinária, realizada em 06.02 .97, Resolve: Art. I • - O parágrafo único do 
artigo 71 da Resolução Cofen-177 passa a ter a redação que se segue: "Art. 71- Parágrafo Único- Os modelos de 
carteiras e cédulas profissionais de identidade, e das autorizações, serão instituídas pelo Cofen, que deverá exercer 
controle sobre os documentos e contratar sua fabricação obedecendo ás seguintes especificações: a) Papel filigrana, 
marca d'agua com li O grrn/2, contendo Brasão da República e fio metálico. b) Impressão de fundo numismático, 
efeito iris na trama principal. c) Papel contendo fibras invisíveis, reagentes à luz ultra-violeta. d) Deverá, nas fibras 
invisíveis reagentes à luz ultra-violeta, estar inserida a expressão "Cofen.Coren", com tinta reagente a hipocloreto de 
sódio e à luz ultra violeta, nas diversas cores, conforme o tipo de cédu la. e) Talja em talho doce, de acordo com 
modelo padronizado pelo Cofen. f) Incorporação de micro letras nas linhas e assinaturas de todos os modelos" . Art. 2• 
- O Presente ato resolucional entrará em vigor na data de sua publícação. Art. 3° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

DULCE DIRCLAIR HUF BAIS 
Pr~meira Secretária 

GILBERTO LINHARES TEIXEIRA 
Presidente 

(N9 72.941 - 27-2-97- R$ 118,24) 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 
E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA 

DESPACHO DO PRESIDENTE 

Face o teor do Parecer AJ - 01 / 97 da Asses&oria Jurfdica, ratifico a 
dispensa de licita~~o, para contrata~~o direta da empresa PWR INFORMA
TICA ~TDA, com base no Art. 24, Inciso II da Lei 8-666/93. 

LUIZ ROBERTO NUNES GLAVAM 

(N9 72.948 - 27-2-97 - R$ 44, n) 

Poder Judiciário 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Secretaria-Geral Administrativa 
DESPACHOS DO SECRETÂRIO 

PROCESSO STJ N" 2242196. CONTRATANTE: Superior Tribunal de Justiça. CONTRATADO: Clínica Odontológica LE 
Ltda. S/C. OBJETO: Prestação de serviços odontológicos, na área de Clínica Geral. FUNDAMENTO: Art. 25, ··capuf" da Lei 
8.666/93. DATA DE AUTORIZAÇÃO: 25.02.97. Ratifico na forma do Art. 26, da Lei 8.666/93. 

PROCESSO STJ N" 2872/96. CONTRATANTE: Superior Tribunal de Justiça. CONTRATADO: Clínica Odontológica 
Palhar .. Ltda. OBJETO: Pr .. taçilo de serviços odontológicos, na área de Ctinica Geral. FUNDAMENTO: Art. 25, ··caput- da 
Lei 8.666/93. DATA DE AUTORIZAÇÃO: 25.02.97. Ratifico na forma do Art. 26, da Lei 8.666/93,. 

(Of. n9 72/97) 
MANOEL VILELA DE MAGALHÃES 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
t 6• Região 

Presidência 
DESPACHOS 

Conforme o disposto no artigo 25, caput, da Lei 8.666/93, concordamos com a realização da 
despesa junto a Oracle do Brasil Ltda ., no valor total de R$ 7.830,00(sete mil, oitocentos e trinta reais), referente as 
inscrições de 03(três) servidores, deste TRT, para participarem do CURso DE DEVEWPER/2000 FORMS 4.5 -
INTRODUÇÁO E DEVEWPER/2000 REPORTS 2.5, na cidade de Recife-PE, no periodo de 24 à 28/02 e 04 à 
07/03/97. 

Sã o LuÍs, 24 de fevereiro de 1 997 
STAEL CAVALCANTI MARTINS DE ARAÜJO 

Diretora-Geral 

RATIFICO, nos termos do artigo 26, da Lei 8.666/93, a decisão de V.Sa. 

(Of. n 9 125/9 7 ) 

São Luís, 24 de fevereiro de 1997 
Juiz MANUEL ALFREDO MARTINS E ROCHA 

Presidente 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 
E TERRITÓRIOS 

Presidência 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
Em 27 de fevereiro de 1997 

Rat!f~co a dispensa de Licitação, referente a aquisição de gêneros ali 
ment~c~os, a favor das empre sas: Bomtempo Comércio e Rep. Ltda novalor 
total de R$ 653,08; SAB - Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A no 
valor total de R$ 2.900,00 e Supermercado Coelho Ltda no valor total de 
R$ 2.175,44, nos termos do art. 24, inciso XII, da Lei 8.666 /93, confor 
me determina o art. 26 da refer~da Lei. Valor total da despesa: ••••• : 
R$ 5.728,52. (P.A. nQ 2581/97). 

(Of. n 9 6 55 / 97) 

-~-------·~- - --- ----- - -~-

Des. NATANAEL CAETANO FERNANDES 
Em exercÍcio 
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RESOLUÇÃO COFEN-196 

Dá nova redação do parágrafo único 
do art. 71 da Resolução COFEN-177 
e fu:a padrões para confecção de 
carteiras e cédulas profzssionais. 

Conselho Federal de Enfermagem-COFEN, no uso das atribuições 
previstas no artigo 8°, incisos IV, VII e XIII da Lei no 5.905, de 12 de julho 1973; no 
artigo 16, incisos IV e IX do Regimento da Autarquia aprovado pela Resolução COFEN-
52/79 e cumprindo deliberação do Plenário em sua 253a Reunião Ordinária, 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar, para completa segurança, 
os documentos expedidos pelo Sistema COFEN/CORENs, e, 

CONSIDERANDO deliberação do Plenário de COFEN, em sua 2538 

reunião ordinária, realizada em 06.02.97, 

RESOLVE: 

Art. 1°. O parágrafo único do artigo 71 da Resolução COFEN-177 passa a 
ter a redação que se segue: 

"Art. 71. .. 
Parágrafo Único- Os modelos de carteiras e cédulas 
profissionais de identidade, e das autorizações, serão 
instituídas pelo COFEN, que deverá exercer controle 
sobre os documentos e contratar sua fabricação 
obedecendo às seguintes especificações: 

a) Papel filigrana, marca d 'água com l/Ogrm/2, 
contendo Brasão da República e fio metálico. 

b) Impressão de fundo numismático, efeito iris 
na trama principal. 

c) Papel contendo fibras invisíveis, reagentes á 
luz ultra-violeta. 

d) Deverá, nas fibras invisíveis reagentes á luz 
ultra-violeta, estar inserida a expressão"COFENxCORENs" 
com tinta reagente a hipocloreto de sódio e à luz 
ultra- violeta, nas diversas cores, conforme o tipo 
de cédula 



e) Tarja em talho doce, de acordo com modelo 
padronizado pelo COFEN 

.f) Incorporação de micro letras nas linhas e 
assinaturas de todos os modelos. " 

Art. 2° - O Presente ato resolucional entrará em vigor na data em de sua 
publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

~\~ 
DULCE DIRCJ.Am HUF 

COREN-MS N° 10.244 
PRIMEIRA SECRETÁRIA 

PUBLICADA NO NN NQ 1 

ANO XX - JANEIRO/ABRIL/97 

PUBLICADA NO DOU NQ 40 

SEXTA-FEIRA - 28.02.97 

pág. 3806 - Seção I 

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 1997. 
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Art . 3.! Aa • nota• l'i•caia relativas à ccxoercializaç:i.o do b.. 
relacionado-no aneJC.o deveri.o f"azer erpresaa ret'er4ncia a eata. Portaria . 

Art . 4! 
publicação . 

••ta Portaria entra em vigor na da ta de •ua 

J OSt I S RAEL VARGAS 
Mi n is t r o de Es t a d o da Ciência 

e Tec no l ogia 

PEDRO 91tHPAIO MALAN 
Hi.ni.atro da Fazenda 

ANEXO 

Relaç:.Ao de ben• de i.n..tormâtica e a.utomaç:i.o isento• do IPI, at6 29 d• 
outubro de 1999, nos termos do art . 4~, da Lei no 8 . 2 48 /91 

Proc•••o n!: 07802/96-0, de 13/11/96 
Parec:•r T.cnico n! : HCT/SEPIN/DAT/347/96 

Int•r•••ado : Rocltw•ll Automa.tion do Brasil Ltda . 
CGC/HF N" : 46 . 323 . 754/0001-83 

Produto: Hód.u1oa e.létrico• • eletrônicos para Controlador Proqramável ; 
Mode~oa : 1794 - ASB , 1794-ABB2 , 1794-AON , 1794- ACNR, 1794- I B16, 1794-0B16 , 
1'794-IAS, 1'794-0A8, 179 4 - 0W&, 1794-IB10XOB6, 1794-0B8EP , 1794-IE8, 1794-
0E4 , 1794-I1:4XOE2, 1794-IRS, 1'79 4-ITS, 1794 -TB3, 1794-TB3T, 1771 - ACN , 1771-
ACKR , 1771- SON, 1747-SDN e 1747-SN . 

PORTARIA INTERMI NI S TERTM. ~9 63, DE 2 7 DE FEVEREIRO DE l99 C 

OS NINIS"mOS DZ &STNlO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DA FAZENDA, ~ uao 
~ atr11::rui.ç&ea ~ U.a a&o c onf"eric:S.a. pelo art . 87 , inc.iao It, da 
Conati.tui.ç,&o Federal, e tendo - viata o diapoato no• art.. 6!, da IA.i. n! 
1 .248, CS. 23 de outubro de 1991, e s!, do Oec~to n~ '792 , de 2 de abril. de 

1113, resolve : 

Art. 1~ Fica habili tada l truiçi.o do incentivo previ•to no art. &!, 
da , Lai r{! 8 . 248, de 23 d.e outubro de 1SI91, a empre•a abaixo rel.acionada , 
a~ 31 da dazembro ~ 1997. 

Proae•ao HCT n!: 05518/95- 4, de 2'7 . 09 . 95 
Parecer ~eo n! : MCT/SEPI'N/DDT/302/95 
Razlo Social :. OPSI INFOmQTICA LTDA . 
CGC/HI' n! : 24.060. 815/ 0001-7g 

Art . 2!: A habilitaçl.o a que •• ratere o artiqo a.nt.rior ••ri 
tornada •- et"ei to , a qualquer t.mpo , •- prejuizo do re••arcimento 
previato no art . 92, da IAi n! 8 . 248/SI1 , •• a empraaa deixar da atender ou 
cumprir qualquer claa condiç6ea eata.belecidaa no Oec . n! '792 , de 2 dei abril 
<~o~ 1gn. 

Art . 3.! E•ta Portaria entra - vigor na data de •ua publicaç&o . 

.105~ ISRAEL VARGAS 
Mini stro de Estado da Ciênc i a 

e Tecnoloqia 

(Of. n9 39 / 97) 

PEDRO S»G'Al.O H3UoAN 
Min.i•tro dei E•tado da Fazenda 

Ministério do Meio Ambiente, dos 
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

PORTARIA N9 14 - N, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1997 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE ! DOS RECURSOS NATURAIS 
R!HOvA.VEIS - IBAMA, no uso ct.s a tdbuiç&es prevhtas no Art. 24 da Estrutura 
Regimental anexa ao Decreto n• 78, de 05 de a bril de 1.991 , o o A.rt. 83, Inciso XIV 
do Regime.nto Interno aprovado pela Portaria GM/MINT!R n• U S, de 115 de agosto de 

1
1.989 , resolve: 

Art . t- - Qa eatabelecime.ntoa cotaerciaia varejistas de pequeno porte que vendam 
;tor ~a, COII!provada~~:~ente, at6 2a 1 (doia JMtroa c úbicos) de carvlo veqetal embalado 
para conawao final, tem o valor da "'Renovaçlo de Reqi stro• junto ao I~, fixado U\ 

R$ 60,00 (seaaenh reais) para o exerci cio de 1 . 997 . 
Art . 2• - Fixado o prazo de 30/04/97 para o respec tivo paqamento, a ele nlo 

aplicam acr6ac.lmoa, multa ou desc onto. 
Art. 3• - !ata Portaria e.ntra em viqor na data de sua publicaçlo . 
A.rt. c • - Revoqam-se as diapoaiç&ea em contr6rio . 

EDUARDO DE SOU ZA MARTINS 
(Of. n9 248/97) 

Entidades de Fiscalização do 
Exercício das Profissões Liberais 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

RESOLUÇXO N9 196, DE 2 5 DE FEVEREI RO DE 199 7 

Dá nova rodaçlo do parjaruo imlco do art. 71 da Resolução Cofen- 177 e fixa padrões paracoofec:çlo de c:arteira.s 

e cêdulu profissior}ait. 

Conselho Federal de Enfennagem- Cofcn. no usoda.utribuições prevista.s no artigo r, incisos IV, VIl e XIII da Ler 
n' HoS, de 12 de julho de 1973; oo artigo 16, incisos IV e IX do Regimento da Autarquia aprovado pela Resolução 
Cofen- S2n9 e cumprindo deliberação do Plen:irio em sua 2S3' J\euniilo Ordinária, Considerando a necessidade de 
adequar, para completa segurança, os documentos o pedidos pelo Sistema Cofcn/Corcns, e , Considerando dcliberaçilo 
do Plenário do Cofen, an sua 2S3'Reuni:lo Ordinâria,realizada em 06.02.97, Resolve: Art . 1•- O parágrafo único do 
artigo 71 da Re10luçlo Cofcn- 171 passa a ter a redação que se segue: •Art. 71- Puágrafo Úni~ Os modelos de 
c:arteiTii.S e cbJulas profissionais de identidade, c das auloriz:ações, serlo instituldas pelo Cofen, que deverá exercer 
controle sobre os documentos e contratar sua fabricação obedecendo às seguintes especificações: a) Papel filigrana, 
marca d'agua com I lo grm/2, cootcndo Braslo da República c fio metálico. b) lmpn:sslo de fundo numismático, 
efeito iris na trama principal. c) Papel contendo fibras invisíveis, ragentes à luz ultra-violeta. d) Deverá, nas fibras 
invisíveis reagentes à luz ultn-violeta.. estar inserida a expresslo •coren.Coren•, com tinta reagente a tupocloreto de 
sódio c i lw: ullnl violeta, IW div<:rsas cores, cooformc o tipo de c:<dula. c) Tarja em ralho doce, de acordo com 
modelo padronizado pelo Cofen. f) lncorporaçilo de micro lc!ras nas linhas c assinaturas de Uxlos os modelos · . Art . 2' 
- O Pn:scnle ato resolucional entmi em vigor na data de sua publiçaçilo. Art. 3' • Revogam..., u disposições em 
contrário. 

DULCE DIRCLAIR HUF BAIS 
P r~meira Secretária 

GILBERTO LINHARES TEIXEIRA 
Presidente 

(N9 7 2.9 4 1 - 27-2-97- R$ 118,24) 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 
E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA 

DESPACHO DO PRESIDENTE 

Fac~ o teor do Parecer AJ - 01 / 97 da Assesaori~ Jurfdica, ratifico a 
dispensa de licitaç•o, pa ra c ontrataç*o d ireta da empresa PWR INFORMA~ 
TICA ~TOA, com b ase no Art· 24, Inciso II da Lei S.óóó / 9 3· 

LUIZ ROBERTO NUNES GLAVAM 

(N9 72.948 - 27-2-97 - R$ 44, !t) 

Poder Judiciário 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Secretaria-Geral Administrativa 
DESPACHOS DO SECRETÂRIO 

PROCESSO STJ N' 2242196. CONTRATANTE: Superior Tribuno! de luA~. CONTRATADO: Clínica Odoa!olótli<:a LE 
L!da. SIC. OBJETO: Presloçio de_,.;..,. odont~ na"'" de Cllnko Gcnl. FUNDAMENTO: Art. 23, "c:opu!" do Lei 
1.666193 DATA DE AUTOIUZAÇ.I.O: 25.02.97 Roti6co 111 fOrmo do Art. 26, da Lei 1.666193. 

PROCESSO STJ N' 2172196. COtmlATANTE: Superior Tribunal ele Juttôça. COtmlATADO: CHnica Odofool6tP<a 
Polhuu Uda. OBJETO: PruUçlo de_,.;..,. odonlolóei<ot, 01 6rco ele Clinica Oenl. FUNDAMENTO: Art. 23, "UIIUI- da 
Ui 1.666193. DATA DE Al!TOJUZAÇ).O: 25.02.97. Ratifico 111 fOrmo do Art. 26, da Ui 1.!166193,. 

(Of. n9 72/97) 
MANOEL VILELA DE MAGALH.l\ES 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
16" Regilo 
Pruidhcia 

DESPACHOS 
Cmfurme o disp<>SIO no artigo lS, uput, da Lei 1.666193, concordamos com a realização da 

despesa junto a Oracle do Bruil Lida., no valorldal de RS 7.130,00(Ide mil, oitocentos c trinta reais), rcfenrrte as 
inscrições de 03(trà) servidora, deste TRT, para participamn do CURso DI DEVUOP&R/2000 FORMS 4.5 • 
l!<nOOOÇ.I.O E DIVUOPII.RilOOO IIIPOaTS l-5, na cidade de Rocife.PE, oo periodo de 24 i 21102 e 04 i 
117/03/97. 

São Luís , 2• de fevereiro de 1997 
STAEL CAVALCANTI MARTINS DE ARAOJO 

Diretora-Geral 

RA nnco. noo termoo do artiao 26, da Lei 1.666/93, • docisio de v.sa. 
são LuÍs , 24 de fevereiro de 1997 

Juiz MANUEL ALFREDO MARTINS E ROCHA 
(Of. n9 1 25/97) Presidente 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 
E TERRITÓRIOS 

Presidhcia 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
Em 27 de fevereiro de 1997 

Ratifico a dispensa de Licitação, referente a aquisicão de gêneros ali 
ment!cioa, a favor das empresas: Bomtempo Comércio e Rep . Ltda novalo; 
total de R$ 653,08; SAB - Sociedade de Abastecimento de Bras!lia S/A no 
valor total de R$ 2.900,0 0 e Supermercado Coelho Ltda no valor artal de 
R$ 2.175,44, nos termos do art. 24, inciso XII, da Lei 8.666 /93 , confor 
me determina o art. 26 da refer~da Lei. Valor total da despesa: ••••• : 
R$ 5.728,52. (P . A. no 2581/97). 

( Of. n9 6 5 5 / 97) 

Des, NATANAEL CAETANO FERNANDES 
Em exe rcí c io 
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